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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOÃO BONFIM- MD. CONSELHEIRO 

RELATOR DO PROCESSO TCE/003012/2022 EM CURSO NO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: TCE/003012/2022 

 

 

 

 

A Procuradoria-Geral do Estado da Bahia, vem, respeitosamente à 

presença de V. Exa., por intermédio do Procurador do Estado infrafirmado, expor e 

requerer o que abaixo segue. 

 

O presente processo trata de auditoria relativa à SJDHDS. A 

Auditoria analisa o monitoramento do cumprimento da Resolução 087/2017. 

 

Ocorre que foram apontados não implementos relacionados à 

SJDHDS e propostas expedições de determinações à Secretaria citada. 

 

Entretanto, apesar dos achados relacionados à SJDHDS, observa-se 

que a Secretaria sequer foi notificada para exercer o contraditório e apresentar as 

suas justificativas ou razões em face dos fatos relatados pela Auditoria. 
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Não se pode indicar achados relativos à SJDHDS e propor 

determinações (medidas de natureza cogente) sem que se tenha dado à Secretaria a 

oportunidade de apresentar formalmente suas razões e justificativas após a elaboração do 

Relatório de Auditoria. 

 

Registre-se que tais informações, inclusive, servirão de subsídio 

adequado para a posterior manifestação da PGE. 

 

Assim, com o objetivo de preservar o exercício do contraditório, a 

Procuradoria-Geral do Estado da Bahia pleiteia, de forma preliminar, que seja realizada a 

notificação do Secretário da SJDHDS para apresentar as justificativas relativas ao quanto 

apontado no curso da instrução processual. Após, solicitamos retorno dos autos para 

manifestação conclusiva por parte da PGE. 

 

 Nestes termos, pede deferimento. 

Núcleo da PGE junto ao TCE, em 13 de setembro de 2022. 

 

UBENILSON COLOMBIANO 

PROCURADOR DO ESTADO  
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

UBENILSON COLOMBIANO MATOS DOS SANTOS
Representante da Procuradoria - Assinado em 13/09/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G1OTU3MJEW
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